
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 152, DE 2013   

Acrescenta §§ 5º e 6º ao art. 55 e § 9º ao art. 57 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
contagem do período de defeso no âmbito da pesca 
como tempo de contribuição e definir regras para a 
concessão de aposentadoria especial para os 
pescadores e trabalhadores em atividades afins; e 
acrescenta o art. 4º-A e o inciso XVIII ao art. 19 da Lei 
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para instituir o 
salário-ambiental durante o período de defeso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida das 
seguintes alterações: 

“Art. 55. .......................................... 
.......................................................... 
§ 5º O período de defeso na atividade pesqueira e afins, fixado 

por ato administrativo ou normativo da União, será considerado como 
tempo efetivo de contribuição para efeito de concessão de benefícios 
previdenciários e será descartado no cálculo do valor do salário-de- 
benefício.  

§ 6º O Instituto Nacional do Seguro Social averbará como tempo 
de contribuição o período de defeso na atividade pesqueira e afins, 
fixado por ato administrativo ou normativo da União, mediante simples 
requerimento do segurado que comprove sua inscrição no Registro 
Geral da Pesca.” (NR) 
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“Art. 57. .......................................... 
.......................................................... 
§ 9º Os segurados vinculados a atividade pesqueira e afins, em 

face do disposto nos §§ 5º e 6º do art. 55 desta Lei, não se submetem 
às exigências contidas no § 3º deste artigo.” (NR) 

“Art. 58. ........................................... 
........................................................... 
§ 5º A concessão de aposentadoria especial para os segurados 

vinculados a atividade pesqueira e afins considerará como 
preponderante a ação dos agentes naturais para o deferimento do 
benefício.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º-A. O pescador e os trabalhadores em atividades afins 
fazem jus ao salário-ambiental no período de defeso, nos termos de 
resolução do CODEFAT.  

Parágrafo único. O salário-ambiental é o substituto do seguro-
desemprego quando a paralisação ou suspensão das atividades 
profissionais decorrer de expressa disposição legal ou de ato 
administrativo ou regulamentar expedido pelo Poder Executivo da 
União.” 

“Art. 19. .............................................. 
................................................................ 
XVIII - definir o cronograma de pagamento do salário-ambiental 

ao pescador e aos trabalhadores em atividades afins, durante o 
período de defeso no valor do piso salarial da categoria; ou no valor do 
piso regional ou do salário mínimo, garantido o maior valor.” (NR) 

Art. 3º Não será excluído do Registro Geral da Pesca o segurado que no 
período de defeso exercer outra atividade profissional. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende adequar a legislação previdenciária às 
normas de proteção ao meio ambiente. Como todos sabemos, anualmente, são fixados 
períodos de defeso com o objetivo de proteger a fauna marinha, fluvial e lacustre, da 
pesca predatória. 

A fiscalização dos órgãos ambientais tem sido cada vez mais rigorosa e os 
pescadores, regularmente inscritos no Registro Geral da Pesca, ficam proibidos de 
trabalhar durante esse período. 

Ora, tal proibição é de ordem pública, motivada por decisão governamental, 
com base na legislação de proteção ao meio ambiente. Ocorre que, além de perderem 
sua renda, os pescadores não fazem jus a esse período de serviço para efeitos 
previdenciários. 

Não bastasse isso, caso resolvam, nesse período, exercerem outra atividade 
profissional, em que possam ser enquadrados como segurados obrigatórios do Regime 
Geral da Previdência Social – RGPS, são excluídos do Registro Geral da Pesca. 

Trata-se, portanto, de situação excepcional, onde se pretende a preservação 
da profissão de Pescador além de assegurar-lhes a contagem de tempo de contribuição 
durante o período de defeso de tal forma que não percam a condição de segurados do 
RGPS e não necessitem trabalhar mais que 35 anos para repor o tempo perdido com a 
época de defeso. 

Também alteramos a Lei nº 8.213, de 1991, para dispor sobre a 
aposentadoria especial devida ao Pescador e afins em face das peculiaridades de sua 
atividade profissional, estabelecendo e ajustando os critérios legais que devem 
preponderar nesta situação. 

Na nossa proposta, no período do defeso, o pescador receberá o salário-
ambiental, no valor do piso salarial da categoria, do piso regional ou do salário mínimo, o 
que for maior. Este salário dará oportunidade ao trabalhador da pesca a ingressar em 
cursos de qualificação profissional ministrado pelo Ministério da Pesca, Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou através de convênios com os Sindicatos do ramo de atividade. 

Ao meu sentir, Senhoras e Senhores Senadores (as), as medidas propostas 
são de inteira justiça e se harmonizam às necessidades do ser humano, com a 
preservação tão desejada do meio ambiente. Por estas razões, esperamos o apoio de 
nossos Pares pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção V 
Dos Benefícios 

Subseção III 
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

                 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 
categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 
qualidade de segurado: 

        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 
da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças 
Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

        II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez; 

       III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela 
Lei nº 9.032, de 1995) 

        IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro 
regime de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 1997) 

        V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 
atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

        VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, 
de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, 
sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, 
de 1993) 
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        § 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 
determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 
admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser 
o Regulamento, observado o disposto no § 2º.   (Vide Lei nº 8.212, de 1991) 

        § 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 
vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 
contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 
Regulamento. 

        § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento. 

        § 4o  Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 
benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 
ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do mesmo 
artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta 
Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa 
renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por 
idade, conforme o disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, 
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995) 



 6

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes 
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser 
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da 
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que 
continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão 
da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 
Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 
estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
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§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo 
estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 
atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 
contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 
1997) 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou 
alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de 
dispensa que deu origem à primeira habilitação. (Vide Lei nº 8.900, de 1994). 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo 
período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção do 
seu inciso II. 

GESTÃO 

Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - (Vetado). 
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II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do 
Seguro-Desemprego e do abono salarial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária e 
financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao abono 
salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos 
investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles 
referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 da 
Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FAT; 

XII - (Vetado); 

XIII - (Vetado); 

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do 
benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, 
estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; 

XV - (Vetado); 

XIV - (Vetado); 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT. 
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Art. 19-A.  O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:     (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012)      (Vide) 

        I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o 
respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;     (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012)      (Vide) 

        II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 
solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento 
socioeducativo.    

 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 30/04/2013. 
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